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LEI Nº 1.504 DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

RECONHECE OS(AS) PORTADORES(AS) 

DE ESPONDILITE ANQUILOSANTE 

COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Reconhece os(as) Portadores(as) de Espondilite Anquilosante como 

pessoas com deficiência, no âmbito do Município de Cuité e dá outras providências. 

                  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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